
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
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corvrRATo DE PRESTAçÃO DE SERWÇOS N". Aí0/202aPS-F[,S.
REF. CREDENCIAMENTO N" OO7/2023

CO'VTRÂTO QUE CELEBRAM E/VTRE S' O
MUN/ICIPIO DÉ SOUTO SOARES/BA E A
EIíPRESÂ CENTRO ESPECIALIZADO
MAXILOFAC'ÁL S/S LTDA.

por este tnstrumento, de um lado o MUNICIPIO DE SOUTO SOÁRESIBA , a/í,avás do FUNDO MUNICIPAL DE

SÀúDE AE SOU7O SOÁRE§ ESráDO DA BAHIA, inscnÍo no ÇNPJ - Cadastrc Nacionalds Pessoas Jurldicas,

soà o no lO.g6T.O2ffiOO1-81, lmatizado à Avenida Jos6 Sampalo no 08, 10 Andar, Centrc, nesta Cidade,

represenÍado nesÍe aÍo pelo Secrptáno Munictpalde Saúda, o senhor, VAGNO SOUSÁ DE OLIVEIRA, poflador do

Rb n.. 35.193.496//ssP-8Á e cPF n.' 000.536.47*21, residente e domiclliado na Rua 07 de setembrc, no 9?,

CentÍo, Souto SoaÍBsrBA, doravante denominado CONTRATANTE, e, do oulro lado a empresa CENTRO
ESqÉCIAUZÂDO MAX//LOFAC/1AL S/S tfDÁ, tnscrlta no CNPJ sob o No í5.656.707/0001-28,
estaôe/ecrda à Avenida Central Braulio Cardoso Viana, 270, Cenlro, Lapão-BA, CEP: 44.90*000, neste

ato representada peto Sr. ROAEíLTON JUNIOR MENEZES VILELA, portador do CPF No 029.673.53*
Sí e RG No. 09.927.079-00 SSP-BA, doravante denominada CONTRATADA, tém entre si como justo e

cÍ)ntratado a pres€nfe CREDEVC/,AMENTO DE EMPRESÁS PÁRÁ PRESTAçÁO. DÉ SERyT9OS
meàlàüs 

-pÃai 
úeuDER Ás DEMADAI DAs UNIDADES BÁstcAs DE SAUDE DA SEDE E

zoNA RIJRAL, PLÁNTÓES NA HOSPITAL MUNICIPAL JONIVAL LUCAS E COA,SULTAS COM
-neoéo§ EsbEctALrsrÁs JUNTI Ao clps- cENTRo DE ATENçAo PsrcossoctAL E o
cENTRo DE 9AÚDE JosÉ sAIyIPAIo, NEsrE MTINICIPIO, DE INTERESSE DÁ SECRÉTARIA
DE SAúDE DE SOUTO SOÁRES/BA, cuja cetebração foi precedida atnvés de Chamamento Ptiblico para

Credenciamento M. @7/2023, o qualfoi processado em conformidade com a LeiFederal lVp. 8.666t93 e demais

normas comptementarcs peftineniles, ôem coíno as dr.sposigões deste lnstrumento, atendidas as c/áusulas e

condliões gue se enunciam a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. Constitui Objeto do presente Contrato o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA
inesiÃçao oÉ seaviços zARA ATENDIMENTo MÉDIco cowo MÉDtco EsPEctALtsrA EM

BUxaMAxILoFAcIAL pene ATENDIMENTO NO CENTRO DE SAÚDE JOSE SÁMPAIO, NA SEDE
aÉsre MuNtclpto, DE tNTEREssE DA sEcRETARtA DE sAt,DE DE souro soAREs/BÁ,
conforme Edital de Credenciamento No. 007/2023 e Termo de Referéncia, que integram este Contrato,

i nde pe ndente de transc rição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.t O Contrato vigorará desde a data de sua publicação até o prazo de íí meses.

z.Z, A Contrato poderá ser proÍogado, quando atender o dlsposÍo no Aft. 57 da Lei Federal M. 8.666193, ou

suspenso de acorda com o lnÍeresse PÚbltco.

2s.'NaoconênciadePronogaçãoContratualosva/oresserãoreajustadosacada12(doze) rneses, deacorda

com o tpCA ou, na fatta deÍe,-por outro tndice que vonha a substitut-lo, iuntado prévio parecer da Secretana

de Fazenda.

cLÁusLUA TERCETRA - DA PRESTAçÁO DOS SERV,ÇOS
3.1 Da execução dos serulços:

3.1.1 Á prestação áos servços será exeeutada conforme planilha do Anexo ll, cada

prófisstoiat cumprindo com sua respectiva carya horária coniuntamente com a
SecreÍanã de Saúde.

CLÁSULA QUARTA - DO FECHAMENTO,I'EVSAL E ENTREGA DA NOTA FtSCÁLr

4.1 O fechamento mensat devará oconer até o segundo dia útil do més suôseguente, quando

deverá ser enviado à Secretaria Municipat de Saúde o retatóio de atendimento para conferÔncia e

aceite.
4.1.1 Apôs o aceite, declando pela Secretaria Municipal
deverá emitir a rcspectiva Nota Fiscal e encaminhá-la à mesma

o prestador .de seyi.ç9,
que a fará vir conferida

e aÍesÍada para o Sefor de ComPras.

de Saúde,
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crÁusurÁ QurrurÂ - oâ REÀI,IAçÀO DêÍ§) sÊRvrÊoís, E EvrÃEôÁ DA NOrA FBCÀL:

5., O servfto será executado porprufssCIn'et'tncllcadã pàtá empnsa çrcdanclsdd' no looal ê e4rye haráda

estaôolecida.
§.8Âpós o Íeclmarento mBn§â, dt prustaçlio do sorul9o*, !e,c!âÍ!d§ Ba/0 §oc/B'âl!9 yltlllalqâl do §aúda' o

orusfodordoverá amfitre rpspecttvà ruoro pncál e ençâmtnhá-ta e meàma §eorulsrrs, que a lará vlr aonfsrlda

e oÍestada Pera o SeÍor de ComPras'

cl.Áusur.Á sÊxrÁ 'DO PREçO
ô. í. §âp devnÍos oxelu$tuamsnÍs o§ va,orB$ porsorulços pÍe§Íád06, dosda que ptOvlamonle aulorhados

ilià S*Ãirna rtilunrcipar de saúdo, rospeilada a ía6els de progos a sagulr:

LOTE
ESPECIÀLIDÀDE
MÉDICA

UNIDADE DE
ATENDIMENTO

QUANT.
MÊNSAU

E§TIÍI'ÂTIVA DE
PAôIENTE8

OUANT.
DIÁRIA /

MÊ8

vL.
UNT.

oÁntA
VL. TOTAL i,lÊS

ESTIMAPO

18

CONSULTA COM
ESPECIALISTA EM
sUCOMAXILOFACIAL

CENTRO DE SAÜDE
JOSE SAMPAIO 30 1

RS

3.800,00 3.600,00

o valorgtoba, desto contntoé de R$ 39,600,00 (trlntê ê nove mlla salscenÍos raals), considerando o perÍodo de

t t (onze) ínesos, sendo este vator fixo e imaiustável'

cl-Áusul.Á sÉrrilÁ - DAS COND//çÓE9 DE PAGAMENTO
i. i ó prgrrenÍo sêrá efetuaAo a paftir óo décimo segundo dia do més subsequente ao da prastaçáo

ae sãfuãas, apos entregâ o, noi" Fiscal, que deveiá vlr acompanhada das cedidões negatíuas de

á&ú iÀà com a aiíati redent, Estadúat, Municipal, para com o Fundo de Garantla porTempo

de seruiço íFGISi, e da Ceftidáo Negativa de Débitos Trabalhistas,
T,Z Emásó ae *voUçao ia Nota Fiícat pan comção, o prazo par" pagamento passaá a fluir apôs a

sua íeãprB§antação.
T.gFicaÉsusper?so o pagamento em caso de realização incomplelo ou defeiluosa dos seruiçGs, atá a

sua regulaizaçâo Pela Crcdenclada.-i.1 
õ-iagroinio efetuado peto Municlpio estará suieito a eventuais reÍengÕes expressamente

prevr§as em Lei, se for o caso.

cLÁusut-A otrAvA - DA DorAçÁo àRçAMENTÁRLA
g. Í. Os recurcos n*essáios âs despesas do Contrato onerarão a(s) seguinte(s) Dotação(ôes)

orçamenláia(s):

UNTDADE oRcAMENfÁRlA:02,05.02- Fundo Municipal de saúde
Á:çÃOt 2toE- ttanutenção e Desenv. Des Açõos do fundS,Mynlc. de Saúde

eíAô:: Zogl- Nanutenção das Ações do Btoco Médla e Alla Complexldade

eíiUeXfO DESpESAh.3.go.ge.'- Outros Servlgos de tercelros - Pessoa Jurídica

FONTE:2-SaÚde-15%
FANTE: íl- Traosíerânclas de Recurso§ do SUS

CLÁU*ULA N1NA - DAS OBRTCAçÓEs DECARREvTES DEsTE CONTRATo:
9.1 Das Obrigeçó* da Contratada:

9.1.1 Das Obrígaçóes Gerals

. Entregar conÍorme a necassidade da Secrctada lvlunlclpat do Saúde, Re/atóno das ooondncias e dos

Proedimenlos oalizados nas lJnldades de SaÚde.

. Alender a lodos os paclentes aduttos e pedtáticos prestando os seruiços de sua raspoasab,ilidade com zelo

pnÍisstonat s cuidados necessárlos a óada sttuaçáo dentrc dos proíetlos da át/ca e das àoas púticas da

mediclna.
Zelar pela pontualldade no atendlmenlo aog paclentos dosllnaláias dos seruços.

Tntar com urbanidade e respelto os pactenles e destlnatâloa da serulço ptiblico, essirn coâlo lúa a equiPe

da Admlnlstnção P(tbltca com quem lldar, em razáo da prestaçEo

a

a

I Alender as narmas e cdtélos estabeleçldos pela SMS'
dos serviços gue lhe for comelido.
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Aveliaros pâcbntss sempÍB que necossdrlo e avo/ulcíog em prcnluárlo, medlante ass/naÍurs e carlmbo do

médlco rcsponsával perâ Fes§oa J urldlca conÍralada,

Ásseguraraos usuárbs do SUS lodss as normatlvas prevlslas na Polltlcl Naclonal de Humanlzação. Qualquer
üp, e discriminagdo ou cobnnça pelos servigos dlrclamente ao usuárlo darú causa para lnstauraçéo de

p'rocesso edminig1iativo para Êprbaç{to das sançdes prevlstas na Le|8.666fr3 e oulras medldaa necessáfias,
garantrda de/bsa na Íorma da lei.

Á pÍBstagáo do servço deverá aÍendsr:
Àiendrnrento guanto aos l?uxos estabe/ecidos pola Secretarla Muntelpalda Sa(tde.

Deverá 'alimentaf ngularmante o SisÍema de lnformação (quando houver), utillzado pela Secretarla Munlclpal

da saúde, com fodas as rnfomagôes refemnÍes aos prccedlmentos reallzados, tals como: pronluário,

prescnçáo de exârnes o medicarnentos, enfis outrps'
It{anferduranÍe a oxecuçâo do conüaÍo úodas as óoDdlçôe§ de habilllação exlgidas no creddnciaínonta.
Permitir acesso dos superursores, audiÍoras, agentes dos órgáas de conlrole ou outros profissionais da SMS
para supeív,sionare acompanhar a execução dos servlços prcstados.

Contribuir para o apimonmento da atençáo á saÚde no municlpio de Souto Soares;

Encaminhar a SMS, Re/alónb Mensa/ das atividades desenvolvldas até o ? (segundo) dia Útil do mês
subseguente â rcati;açáo dos servigos, conforme defintdo no contnto.
Fâturâs e demais documentos refsrBntes aos serviços efetivamento preslados,

Ássum,rrnteira reqponsaôrlUa de administrativa, penal, civil pelos danos causadas ao Município ou a terceiros,
decoíBntes da contntação dos seruigos de fiansporÍe.
Prestard Contntada todas as informações necessán'as paa o bom desempenho dos seruiços.

9,1.1 Das OôrÍgagôes GemÍs
9.1"1.1 Efetuar o pagamento á CONTRATADA, na forma e condições estabelecidas neste Edltal.
9.1.t.2 Fiscalizar os servlços presÍados, através de verificaçáo de qualidade e consequentemente a
aeiÍaçâo:
9.1 -1 .3 Conterir e aprovar os servrgos rcalizados pela CONTRATADA;
9.1.1.4 Fi*alizar o cumprimento do contrato, aÍravés do seruidor Rodrigo Viein Andnde, inscrito no CPF
de n.o 035.303.54*97, poftador da Maticula de n.o 571, para exercer as atribuições de Geslor de Cantratos
Administntivos do PNer Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de 2021,
publiado em 26 de agosÍo de 2021 no Diáio Oflcial do Municlpio.

cLÁusuLA DÉctrúA - DA SUBOoNTRATAçÁO, CESSÂO OU 7RÁ^TSFERÊNC[A DO
OBJETO DO CONTRATO:
í0.1. A Contnlada náo poderá subcontntar, ceder ou transfeir o Objeto do Contnto, no todo au em
pade, a tercnlns, sob pena da rascr.sáo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRI'TEIRA - DÁS PENALIDADES:
1 1.1 Das Sangóes Admlnlstraüvas:

11"1.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua prcposta, nâo assinar o
lnstntmento Contratual, delxar de entregar ou apresentar documentaçâo falsa exigida pelo Edital,
ensejar o retardamento da execução de seu Ohieto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuçáo do Contrato, compoilar-se de modo lnidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar cam a União, Estados, Dlilrto Federal ou Municlplos o, será descrsdencbdo no
SICAF, ou nos slsfemas de cadastramento de fornecedores, polo pnzo de até 5 (cinco) anos, serrl
prejulzo das multas prevlstas om Edttal e no ÇontraÍo e das demais comrnaçôes legarrs, em
conformidade com o Art. 70 da Lei Federal N.o 10,52M002,
11.1.? Na aorráncia de inadimplemento iniustiflcado no cumprlmento da Objeto, no caso de
sua execução em desacordo com o especificado, ou qualsquer ouÍras agôes ou omissôes gue
impliquem em descumprlmento do ajuste firmado, fica suJeita a pnoponente yencedora âs
ponalidades previstas no caput do Aft. 86 da Lei Federa, N,o 8,666193, na segurnte conformidade:
í1.1.2.1 Atraso até 10 (dez) dlas, multa de 109( (dez por cenlo) sobrs o vatar da oôngaçâo nào
cumprída;
1 1 .1 .2.2 Atraso superlor a 10 (dez) dlas e lnlerior a 30 (tdnta) dlas, mutta de 20% (vinte por cento)
soDre o valor da obrlgação não cumprlda.
11..1.2.3 Atraso superlor a 30 (trtnta) dlas, multa de 30% (trlnta por cento) soôre o vator da
obrigação não cumprida.
11.1.2.4 Pela inexecuçâo parclal, conslderada após 30 (trtntà) dÍas de atraso da obn§açcto, ou

i

a
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Íotal, consrderada.apôs 5o (cinque-nÍa) dleo de etraso da obrí}aÇào',a !i!'itf';â'ifl"{!';:'r:,c;;i,;írdr: ôarantrti'a á prcia àefesa, lssançÕas 
prevtstas 

.not'
Feden,tN.o 8.666tg 3, e mutta dd 4}f, _oiannt, por.cento), quando de lnexecuçáo parclal'

calculadossoôna o valor da obdgaçâo nUa'iimprtda'e le.60!6 (cinquenta por oento)' quando de

inexecução tatat, caáunaol soo-re o vator tota/'do conrrato, rtmilados ao varor toter da obrrgação

nào cumqdda.
11.1.3 Ás rnuttas são autônomas, e a apltcação le u^ryI ?t!lt? não exclul a outra'

11.1.4 O prazo para pagamento da 
^rtt"iim 

de 20 (vlnle) dias útels a contar da lntlmação da

apenada.
11.1.5 MIO ,?syondo pâgârrânto no prszÕ detsrmtnado o valor será lnscrlto como dÍvlda atlva'

"rjáharoo-s 
e a devedani ao pmcesso judicial de axocuçào'

11.2.1 Dos f,foüvos de Resclsâo Contratual:
11 .2.2 A Rescisáo Contratual poderá oro*|-, Orm do lnteresse PÚbtico, nas seguintes uasiões:

11.2.3 oconendo a ,nãxecuiã á parctal ou táth ao contrato, sem preJuízo das sanções prevlstas no

item 17.1.2.4.
l1.2.2.10corrsndO as lrrpófeses prevlstas no Ad. 78 da Lai Federat N'o 8'66Ü93'

11.2.2.2 por ato unilaterat ou amigávei,-conforme dec9n7 de inadlmpléncia das paftes ou

conieniencia da Admtinistração, rcspeítadas sua§ conseg uéncias legais'

11.g tncidirána§ ínesmas penas previsÍas nos suÔlÍe ns supn a proponente velcadora que estiver

impedidade assrnar o Termo de Coninto, ii nrro", a fazê-to, ou não apresentar os documentos

necessános Para tanto'

CLÁUSULA DÉCilTA SEGUNDA' DO FORO
12.1. Fica eleita o fà,o-OÁ-Comarca de Souto Soares/BA, para dírimtr queslões resultantes ou

rctativas à apticação deste Contrato ou execúção do aiuste, nào resotvidas na esfera admínistraliva'

E por estarcmjustas e conardes,as parfes ass inam o prcsente instrumento em duas vías, de igual forma

e'terclr, na Prcsença das testemunhas.

CONTRATANTE:

UA
Secrctáio MuniciPal Saúde - Gestor do Fundo Municipal de SaÚde

CONTRATADA:

Souto Soares/BA, 02 de Fevereiro de 2424'

CPF 1

l/-

S/S LTDA
àNPJ soâ o No 15'A5A.7A7/0001-28

TESTEMUNHAS:

NOME COMPLETO: t-
CPF:CL'§. )lci .9s5 t "i
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ExrRATo DE coNTRATo DE LtctrAÇÃo/ CREDENCIAMENTo No 007/2023

Processo Administrativo no 0'18/2023 / Credenciamento no 007/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.
Obleto: CREDENGTAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAçÃO DE
SERVTçOS PARAATENDIMENTO MÉDIGO COMO MÉDICO ESPECIALISTA EM
BUXOMAXILOFACTAL PARA ATENDTMENTO NO CENTRO DE SAÚDE JOSE
SAMPAIO, NA SEDE DESTE MUNICIPTO, DE INTERESSE DA SECRETARTA DE
SAÚDE DE SOUTO SOARES/BA.
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteraçpes.
Homologação/Ratlltcação: 0210212024.
Periodo de Vlgência da Contratação: 11 meses.

EKTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: I 0.367.025/0001 -81

Contreto N' 0 1 0/202'f PS-FMS Licitação/Crede nciamenlo no 007 I 2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde dê Souto Soares- Bahia.
obieto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAçÃO DE
SERVrçOS PARAATENDTMENTO MÉD|CO COMO MÉDrcO ESPECTALISTA EM
BUXOMAXILOFACIAL PARA ATENDTMENTO NO CENTRO DE SAÚDE JOSE
SAMPAIO, NA SEDE DESTE MUNICIPIO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE
SAÚDE DE SOUTO SOARES/BA.
Contratado: CENTRO ESPECIALIZADO MAXILOFACIAL S/S LTDA, inscrita no CNPJ
sob o No 15.656.707i000'l-28, estabelecida à Avenida Central Braulio Cardoso Viana,
27O, Centro, Lapão-BA, CEP: 44.905-000.
Valor global: RS 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais).
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Munlclpal de Saúde
AçÃO: 2í58 - Manutenção e Desenv. Das Ações do Fundo Munlc. de Saúde
AçÃO: 2084 - Manutenção das Ações do Btoco Médla e Alta Complexldade
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39. - Outros Serviços de tercelros - Pessoa Juridlca
FONTE:2-Saúde-í5%
FONTE: 14 -Transferênclas de Recursos do SUS
Periodo de Vig6ncia: 0210?/2024 a3111212024.

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
c2cD47A986oD44AÉ47A734Ci!6BE29DB3


